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Comunicado 
 
Foi publicado, nesta data, no DJERJ, o novo Verbete nº 347, a saber: 
 
SÚMULA 347/2016  
 
PENHORA DE IMÓVEL 
COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS  
NECESSIDADE DE CITAÇÃO 
OBSERVÂNCIA DO REGISTRO 
 
"A penhora do imóvel, nas ações de cobrança de cotas condominiais requer a citação 
daquele em nome de quem o bem está registrado." 
 
REFERÊNCIA: Incidente de Uniformização nº. 0065479 81.2013.8.19.0000 - Julgamento em 27/06/2016 - 
Relator: Desembargador Marcos Alcino de Azevedo Torres. Votação por maioria. 
 
 
Fonte: DJERJ 

 

Notícias TJRJ 
 
Tribunal de Justiça do Rio realiza semana de bem-estar para os servidores 
 
TJRJ vai instalar Juizado Especial Cível em Duque de Caxias 
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Homenagem a Câmara Cascudo é encenada nesta quinta no antigo Palácio da Justiça 
 
Fórum de Segurança Pública da Emerj discute a política de drogas 
 
Presidente do TJRJ é homenageado com o Prêmio Responsabilidade Social-2016 
 
Fonte DGCOM 

 
Notícias STF 
 
Ministro determina suspensão de processos sobre restituição de ICMS em operações 
interestaduais  
 
O ministro Edson Fachin determinou a suspensão de todos os processos em trâmite que tratam da 
possibilidade de concessão de crédito de ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços) nos casos em que a operação tributada é proveniente de estado que concede, unilateralmente, 
benefício fiscal. A medida foi determinada pelo ministro em despacho no Recurso Extraordinário (RE) 628075, 
com repercussão geral reconhecida. 
 
A suspensão de todos os processos, em âmbito nacional, até a decisão final do STF sobre a matéria foi 
implementada pelo relator com base no artigo 1.035, parágrafo 5º, do novo Código de Processo Civil. 
 
Recurso 
 
O RE questiona acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJ-RS) que considerou válida 
legislação que permite ao ente federado negar ao adquirente de mercadorias o direito ao crédito de ICMS 
destacado em notas fiscais, nas operações interestaduais provenientes de estados que concedem benefícios 
fiscais tidos como ilegais. A empresa recorrente busca no Supremo a reforma do acórdão para assegurar o 
direito ao creditamento integral do valor destacado na nota fiscal que acoberta a entrada do bem, bem como 
para permitir a utilização dos créditos que teriam deixado de ser aproveitados em razão das ilícitas vedações. 
 
A repercussão geral do tema foi reconhecida pelo Plenário Virtual do STF em outubro de 2011, seguindo o 
entendimento do relator do recurso à época, ministro Joaquim Barbosa (aposentado). “A questão de fundo 
trazida nestes autos consiste em saber se os entes federados podem reciprocamente retaliarem-se por meio de 
sua autonomia ou, em sentido diverso, compete ao Poder Judiciário exercer as contramedidas próprias da 
atividade de moderação (checks and counterchecks)”, assentou o então relator em sua manifestação. 
 
Processo: RE 628075 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 
Notícias STJ 
 
Tribunal não terá expediente de segunda (31) a quarta-feira (2)  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) transferiu para o dia 31 de outubro, segunda-feira, a comemoração do Dia 
do Servidor Público. Nessa data, não haverá expediente no tribunal. 
 
A mudança foi feita para se adequar ao calendário do tribunal, já que nos dias 1º e 2 de novembro (terça e 
quarta-feira) não há expediente, em virtude de feriado. O Dia do Servidor Público, oficialmente, é 28 de 
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outubro, sexta-feira. 
 
Os dias de início ou fim de prazo processual que coincidirem com os dias sem expediente ficarão 
automaticamente transferidos para 3 de novembro, conforme determina a Portaria 402, publicada em 27 de 
setembro. 
 
Leia mais...  
____________________________________________________ 
 
Negado pedido de indenização de cooperativa impedida de vender leite por 
problema sanitário  
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma negou pedido de indenização de danos morais e materiais feito por 
uma cooperativa de produtores rurais impedida de vender leite pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (Mapa), após a fiscalização detectar problemas sanitários. 
 
A cooperativa alegava, em ação movida contra a União, que teve prejuízo de pelo menos R$ 2,54 milhões ao ser 
impedida de comercializar seus produtos, depois que a fiscalização do Mapa apontou contaminação do leite 
UHT com riscos à saúde pública. 
 
Segundo a recorrente, houve demora por parte dos agentes de inspeção em coletar e enviar o material para 
análise dos laboratórios oficiais, o que teria paralisado a produção e comercialização dos produtos por cerca de 
78 dias. 
 
Gravidade 
 
Na Segunda Turma, especializada em direito público, a relatoria do caso coube ao ministro Herman Benjamin. 
No voto, o ministro afastou os argumentos apresentados pela cooperativa, mantendo assim decisões 
anteriores da Justiça Federal. 
 
Para o relator, a atuação do Mapa, “tendo em vista a gravidade dos problemas detectados na produção do leite 
UHT”, está de acordo com a lei e teve o objetivo de proteger a saúde da população. 
 
Herman Benjamin ressaltou que a responsabilidade objetiva do Estado depende da configuração de violação a 
direito pelo ato estatal, de que resulte dano real, específico e anormal, a justificar o dever de reparação. 
 
“No caso dos autos, de acordo com a descrição dos fatos na origem, é possível afastar o nexo causal entre a 
ação fiscalizatória referida na inicial e os danos alegados, porquanto não é absoluto o direito ao exercício de 
qualquer atividade econômica, havendo limites na Constituição e no ordenamento jurídico que devem ser 
respeitados”, afirmou. 
 
Processo: REsp 1590142   
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Na falta de confiança, cliente pode revogar contrato de advocacia sem pagar multa  
 
Mesmo existindo cláusula de irrevogabilidade do contrato estabelecido entre advogado e cliente, não é 
possível estipular multa para as hipóteses de renúncia ou revogação unilateral do mandato, 
independentemente de motivação, respeitado o recebimento dos honorários proporcionais ao serviço prestado 
pelo profissional. 
 
O entendimento da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) foi proferido ao julgar o recurso especial 
de um advogado contratado por dois clientes para atuar em inventário da família. Após seis anos de atuação, 
os clientes revogaram o contrato. O acordo tinha cláusula que previa multa de R$ 20 mil em caso de rescisão 
unilateral e injustificada por parte dos contratantes. O advogado então ajuizou ação de cobrança requerendo o 
pagamento da multa convencionada e dos honorários pelos serviços prestados. 
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No STJ, o advogado argumentou que a qualificação dos serviços advocatícios não exclui a exigibilidade da 
cláusula penal em razão da “força obrigatória dos contratos, não havendo falar em direito potestativo de 
rescindir o contrato”. 
 
Direito potestativo 
 
O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, advertiu que os artigos 44 e 45 do Código de Processo Civil 
de 1973 (CPC), correspondentes aos artigos 111 e 112 do atual CPC, estabelecem que o advogado tem direito 
potestativo de renunciar ao mandato e, ao mesmo tempo, tem o cliente de revogá-lo, “sendo anverso e 
reverso da mesma moeda, ao qual não pode se opor nem mandante nem mandatário”. 
 
Salomão lembrou que a própria OAB reconhece que “os mandatos judiciais não podem conter cláusula de 
irrevogabilidade por contrariar o dever de o advogado renunciar a eles caso sinta faltar a confiança do 
mandante”. 
 
Segundo o relator, só se pode falar em cláusula penal, no contrato de prestação de serviços advocatícios, “para 
as situações de mora e/ou inadimplemento e, por óbvio, desde que os valores sejam fixados com razoabilidade, 
sob pena de redução”, conforme indicam os artigos 412 e 413 do Código Civil. 
 
Essência  
 
Para o ministro, a possibilidade de revogar ou renunciar mandato, inclusive, faz parte da relação entre 
advogado e cliente. “Não seria razoável exigir que a parte permanecesse vinculada à outra, mantendo íntima e 
estreita relação, por temor de ser obrigada a pagar a multa, devendo esta ficar restrita aos casos de mora ou 
inadimplemento do cliente ou do seu patrono”, afirmou. 
 
Salomão disse que a essência da atividade advocatícia está na confiança existente entre cliente e advogado, e a 
cláusula penal restringe a liberdade do profissional, ao mesmo tempo em que constrange o cliente a “entregar 
seus interesses (bens, honra ou até a liberdade) nas mãos de quem não mais seja digno de sua estima”. 
 
Processo: REsp 1346171   
Leia mais... 
______________________________________________________ 
 
Trânsito da sentença condenatória não cria novo prazo prescricional  
 
Ao rejeitar o recurso de uma rede de distribuição de derivados de petróleo, os ministros da Terceira Turma 
afirmaram que o trânsito em julgado da sentença condenatória não gera nova pretensão de direito material. 
 
Com esse entendimento, os ministros decidiram que a sentença não estabelece um direito material novo, 
apenas marca temporalmente a interrupção de um prazo prescricional para a pretensão já exercida na data da 
propositura da ação. 
 
No recurso analisado, a parte autora ingressou com ação em 1992 para cobrar danos materiais contra a rede de 
postos de combustível, pela utilização indevida de imóvel. A sentença condenatória transitou em julgado em 
2005. 
 
Exceção de pré-executividade 
 
Diante da tentativa de execução do julgado, a empresa condenada alegou exceção de pré-executividade, por 
entender que, como a sentença era de 2005, o caso deveria ter as regras de prescrição regidas pelo Código Civil 
de 2002. 
 
Na data de ajuizamento da ação, 1992, o Código Civil vigente, de 1916, previa a prescrição de 20 anos para o 
caso. Já o Código Civil de 2002 prevê a prescrição trienal (artigo 206, parágrafo 3º). 
 
Para a empresa recorrente, a partir do trânsito em julgado surgiria uma nova pretensão para a parte 
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vencedora, a pretensão executória, cujo prazo prescricional seria regido pelo código vigente nesse momento – 
no caso, o de 2002, com prescrição de três anos. 
 
Mesmo prazo 
 
Apesar de considerar ambas as teses defendidas “interessantes” do ponto de vista jurídico, a ministra relatora 
do recurso no STJ, Nancy Andrighi, explicou que a sentença condenatória não é um fato capaz de gerar novação 
jurídica para determinar uma nova contagem dos prazos. 
 
“O momento em que nasce a pretensão de reparação civil (teoria da actio nata) é o critério para definir a 
legislação do prazo prescricional aplicável à hipótese”, afirmou a ministra. 
 
Para a magistrada, o prazo prescricional para a pretensão do cumprimento de sentença é o mesmo da 
pretensão da ação de conhecimento. “Não há uma nova pretensão executiva que surge na data do trânsito em 
julgado da sentença condenatória”, concluiu. 
 
A ministra destacou que a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal (STF) também deve ser aplicada ao caso. A 
súmula diz que “prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".  
 
Processo: REsp 1419386   
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 
 
CNJ institui concurso de sentenças emblemáticas em Direitos Humanos 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 
 
Lei Federal nº 13.351, de 25.10.2016 - Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela União ao 
Estado do Rio de Janeiro para auxiliar nas despesas com Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro 
decorrentes dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos - Rio 2016.  Mensagem de veto. 
 
Fonte: Presidência da República 

 

 
 

Julgados Indicados 
 
0016740-79.2006.8.19.0208 – rel. Des. Carlos José Martins Gomes, j. 02.04.13 e p. 12.04.13   

 
Apelação Cível. Ação declaratória c/c indenizatória. Rito Ordinário. Autor que busca declaração de nulidade de 
cessão de direitos realizada pelo primeiro réu em benefício do segundo, utilizando-se de procuração dada por 
pessoa que, na data da referida cessão, já havia falecido. Sentença extra petita por julgar parcialmente 
procedente a reconvenção, declarando nulo ato registral anterior, que não fora objeto do pedido dos 
reconvintes. Mandato para a alienação de imóvel que se extinguiu com o falecimento do cônjuge outorgante, 
não se tratando de procuração em causa própria. Nulidade da cessão de direitos que se impõe. 
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Responsabilidade do tabelião que é objetiva. Negligência demonstrada, eis que lavrou escritura com base em 
procuração cujo outorgante já havia falecido. Dano material não pleiteado. Dano moral não caracterizado. 
Custas e honorários que se compensam, ante a sucumbência recíproca. Provimento parcial ao apelo para 
declarar a nulidade, apenas, da cessão de direitos impugnada pelo autor, com consequente cancelamento dos 
atos no ofício notarial e registral. 
 
Leia mais... 

 
 
Fonte: Gab. Des. Carlos José Martins Gomes 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Estatísticas – 1ª Vice-Presidência 
 

As Estatísticas de Distribuição de processos, Digitalização, Indexação, Autuação, Prevenção e Recebimento dos 
Processos pelo Portal Eletrônico, bem como os quadros Comparativos de Distribuições, encontram-se 
disponibilizados no portal do TJERJ em Institucional/ Vice-Presidências. São elaborados pela Equipe da Divisão 
de Distribuição do Departamento de Autuação e Distribuição Cível da Primeira Vice-Presidência e atualizados 
mensalmente.  
 
Navegue -  Estatísticas - 1ª. Vice-Presidência 
 

 
 

 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Ementário 
 
Comunicamos que foi publicado hoje, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Criminal nº 13, onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos a estupro de vulnerável havendo 
consentimento da vítima, circunstância irrelevante para a caracterização do crime e apropriação indébita em 
razão de profissão - advogado, com autoria e materialidade comprovadas.     
 
Fonte DGCOM-DECCO-DIJUR 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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